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LEI Nº 2.177/2014, de 14 de Maio de 2014. 

 

 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI Nº 2.157/2014 QUE 

REGULA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 30, INCISOS VIII E XIII, DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E ARTIGO 

37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

          A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a presente Lei. 

 

  R E S O L V E: 

 

Art. 1.º - O Artigo 3º, da Lei nº 2.157/2014, passa a ter um Parágrafo Único, com 

a seguinte redação:  

 

Parágrafo Único – É permitida a contração com jornada de trabalho integral ou 

reduzida à metade, procedendo-se, no caso da redução da jornada de trabalho, à redução 

proporcional ao salário pago para o caso de jornada de trabalho integral. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, 14 de Maio de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 


